
 

                                                                                                                                      

 POP                                                     PROTEÇÃO RADIOLÓGICA: 
N. 48                               DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL E COLETIVO 

1. OBJETIVOS  
 Promover a barreira de proteção individual e coletiva de pacientes, acompanhantes, profissionais quanto 

a efeitos nocivos da exposição à radiação ionizante. 

2. LOCAL DE APLICAÇÃO  
 Serviço de Radiologia. 

3. RESPONSÁVEIS  
 Técnicos de radiologia. 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 Os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs utilizados no serviço radiologia do curso de Odontologia 
/UFPR, são: avental plumbífero, protetor de tireóide e dosímetro individual; 
 Os Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC utilizados na radiologia do curso de Odontologia /UFPR, são: 

visor plumbífero, divisória plumbífera, porta plumbífera, paredes com argamassa baritada, biombo 
plumbífero; 
 Outras formas de proteção:  

         - a técnica correta de exposição que visa a tomada de imagem de boa qualidade;  

         - a colimação, evita exposições desnecessárias ao paciente e profissional;  

        - distância do emissor de radiação (menor a intensidade de radiação);  

        - blindagem, proteção ao paciente e profissional; 

        - manter as portas fechadas durante o exame. 

5. FATORES DE RISCO 
 O uso indevido e/ou inadequado da proteção individual e/ou coletiva acarreta danos à saúde do 

profissional e pacientes por exposição indevida de radiação ionizante. 
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